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    PREFÁCIO




    O livro de Larissa Thomaz é um trabalho acadêmico de qualidade superior e que lança luz sobre um tema que tem sido pouco estudado: a água de lastro e os seus efeitos sobre a flora e a fauna marinhas. O imenso litoral brasileiro que se estende do hemisfério norte ao hemisfério sul e que abriga uma enorme diversidade biológica tem sido fustigado pela presença de espécies invasoras que, em boa parte, têm como veículo a água de lastro, mas não só. Incrustações em casco de navios também têm contribuído para a proliferação de espécies invasoras.




    O capítulo 17 da Agenda 21 – aprovada na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 – dedicado à proteção dos oceanos, de todos os tipos de mares, inclusive mares fechados e semifechados e das zonas costeiras e projeção, uso racional e desenvolvimento dos recursos vivos. O parágrafo 17.30 (vi) solicita à Organização Marítima Internacional (IMO) que considere (vi) “a possibilidade de adotar normas apropriadas no que diz respeito à descarga de água de lastro, com vistas a impedir a disseminação de organismos estranhos”. A água de lastro é a água com suas partículas em suspensão levada a bordo de uma embarcação nos seus tanques de lastro, para o controle do trim, banda, calado, estabilidade ou tensões da embarcação (NORMAM 20).




    O Brasil é Parte da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar e, em tal condição, deve implementar as normas contidas no acordo multilateral. Além disso, o problema da água de lastro é de tal que a matéria é objeto de uma Convenção internacional específica: a Convenção Internacional para o Controle e Gerenciamento da Água de Lastro e Sedimentos dos Navios (Convenção BWM), cuja finalidade é evitar, minimizar e eliminar os riscos de introdução de organismos aquáticos nocivos e agentes patogênicos no meio ambiente aquático, em razão do descarte de água de lastro e sedimentos dos navios.




    Em termos infralegais, a NORMAM 20 (Normas da autoridade marítima sobre poluição hídrica causada por embarcações. Plataformas e suas instalações de apoio) regula a matéria, dedicando um capítulo específico para o tema.




    A obra de Larissa Thomaz é abrangente e cuida de todos os aspectos envolvidos no relevante tema para a proteção da flora e da fauna marinhas. Acompanhei a realização do trabalho desde o seu início e pude constatar que a autora é pessoa dotada de aptidão para estudos aprofundados e que tem uma brilhante trajetória a ser percorrida como estudiosa do direito do mar e, em especial, do direito ambiental marítimo.




    Espero que gostem da leitura.




    Paulo de Bessa Antunes




    Professor Titular da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro


  




  

    INTRODUÇÃO




    Ao longo das últimas décadas, as questões de cunho ambiental têm ganhado cada vez mais espaço na agenda internacional, sendo crescente o número de estudos, discussões e projetos realizados mundo afora que versam sobre meio ambiente, especialmente sob o viés da preservação e da conservação. O entendimento de que a biodiversidade revela-se como essencial e fundamental para manutenção da vida no planeta, juntamente com a percepção de que o acelerado crescimento da indústria, da economia e da tecnologia mundiais estavam degradando de forma grave – e, muitas vezes, até irreversível – a natureza, levaram a uma mobilização da comunidade internacional que culminou na realização, em 1972, da primeira Convenção das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano, evento o qual, além de ter sido responsável por conferir enfoque mundial à proteção ambiental, resultou na elaboração da Declaração sobre Ambiente Humano. Esse documento, ao trazer princípios relativos aos cuidados com o meio ambiente, significou um verdadeiro marco no que tange ao tratamento dessa temática, uma vez que estabeleceu as bases e as diretrizes que pautaram a ocorrência de todas as outras conferências e reuniões internacionais sobre meio ambiente realizadas desde então.




    Na esteira dessa atribuição de importância global aos aspectos relativos ao meio ambiente, a Organização das Nações Unidas criou em seu seio, no ano de 1983, a Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, a qual lançou, em 1987, o Relatório Brundtland. Também conhecido como “Nosso Futuro Comum”, foi o conteúdo desse Relatório que trouxe o conceito de desenvolvimento sustentável, definindo-o como sendo o estado de harmonia entre a exploração dos recursos, a direção dos investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional que, no intuito de atender as necessidades e aspirações humanas, é capaz de reforçar o potencial presente e futuro (COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO, 1991, p. 49).




    Esse novo parâmetro de exploração da natureza, que visa conciliar o desenvolvimento econômico com a proteção ao meio ambiente, promoveu o lançamento de um novo olhar sobre as atividades desenvolvidas pelo homem voltadas ao crescimento da economia. Dentre elas, encontram-se as atinentes ao comércio internacional, o qual, por envolver o transporte e a troca de grandes volumes de mercadorias pelo mundo, se relaciona diretamente com a prática da navegação. Ocorre que o ato de navegar pelos oceanos do planeta requer a adoção de cuidados, haja vista o fato de ser realizado nas águas marinhas, ambiente que, além de cobrir a maior parte da Terra, apresenta uma riqueza biológica única e inestimável. É nesse contexto que se insere a água de lastro, recurso indispensável para a segurança das embarcações, mas que pode se revelar nocivo ao meio ambiente, caso não seja gerenciado de forma adequada.




    Isso porque essa água, ao ser recolhida em determinado ecossistema marinho para preencher os tanques de lastro dos navios e, posteriormente, ser despejado em outro ecossistema diferente, pode transportar organismos exóticos de um bioma a outro, configurando-se como um vetor em potencial de um fenômeno capaz de acarretar consequências danosas à natureza, à economia e à saúde humana, que é a bioinvasão.




    Essa problemática, aliada ao crescente fluxo das embarcações pelo mundo em resposta à demanda cada vez maior do comércio internacional, fez com que a introdução de espécies exóticas invasoras por água de lastro passasse a ser encarada como uma ameaça a ser combatida de maneira taxativa e categórica, ante o seu alto poder de causar malefícios à biodiversidade. Por essa razão, a questão vem, pouco a pouco, ganhando espaço e importância no cenário mundial, sendo alvo de esforços empenhados por cientistas, autoridades e organizações espalhados pelo globo para descobrir as melhores formas de enfrentá-la, bem como sendo objeto de regulamentação internacional e nacional, ambas elaboradas com vistas a minimizar o problema. É diante desse cenário que a presente dissertação dedica-se a analisar os aspectos negativos advindos da bioinvasão causada por água de lastro, de modo a examinar como o tema tem sido enfrentado tanto em âmbito nacional, quanto internacional.




    Assim é que, primeiramente, esta obra discorre sobre a biodiversidade, maior patrimônio biológico do planeta e que se configura como a base da vida na Terra. Com o objetivo de conceituar a diversidade biológica, bem como enquadrá-la juridicamente em âmbito nacional e internacional, essa abordagem traz em seu bojo a constatação de que o equilíbrio e a harmonia da natureza são tão fundamentais para o bem-estar do planeta, que motivaram a adoção de medidas globais e pátrias voltadas para sua conservação e preservação.




    Em seguida, é a bioinvasão que figura como alvo de análise. Após ser definida e classificada, o enfoque passa ser o de verificar como a invasão biológica tem sido enfrentada, especialmente pelas organizações e pelos instrumentos de regulamentação internacionais. Essa averiguação permite perceber a íntima relação que a bioinvasão apresenta com o meio aquático, principalmente o marinho.




    Nesse diapasão, posteriormente, a água de lastro utilizada pelas embarcações é não só definida, mas também tem o seu funcionamento explicado. Além disso, é nesse contexto que se demonstra o potencial do referido recurso para ser vetor de bioinvasão, o qual, ao ser mundialmente reconhecido, gerou uma regulamentação internacional da água de lastro, que também é analisada.




    Por fim, apresentando como base os apontamentos anteriores, a obra avalia o tratamento conferido aos aspectos da invasão biológica por água de lastro no Brasil. Ao analisar as leis, normas e medidas existentes em nosso país nesse sentido, são realizadas considerações acerca da formulação de uma política pública nacional de combate às espécies invasoras introduzidas por referido recurso, cujo fito é compreender o porquê de não ser possível vislumbrar a existência de tal política em nosso país. Após a explanação desse panorama, são feitas as considerações finais.




    Desta forma, por meio de uma revisão bibliográfica dos materiais já elaborados sobre o tema, bem como de um exame dos instrumentos legais e normativos tanto internacionais, quanto nacionais de nível federal, este livro, ao lançar mão da metodologia qualitativa, estruturou-se de modo a abordar a bioinvasão por água de lastro sob uma ótica não só jurídica, mas também política, consubstanciando-se na interdisciplinaridade para proceder com a realização da pesquisa.
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    BIODIVERSIDADE: DEFINIÇÃO E CONTEXTO JURÍDICO NACIONAL E INTERNACIONAL




    Um dos grandes diferenciais do planeta Terra e que o destaca dos outros astros já conhecidos pela humanidade é, sem dúvida, seu patrimônio biológico. Ainda que atualmente seja alvo constante de ameaças, especialmente por conta da crescente ação do homem, a biosfera1 terrestre vislumbrada nos dias de hoje ainda se configura como extremamente vasta, complexa, variada e muito rica, sendo resultado de um longo processo evolutivo iniciado há milhões de anos.




    Muito embora os indícios paleontológicos apontem que as formas mais antigas de vida tenham surgido 800 milhões de anos após a formação do planeta (SABEDOT, 2006, p. 114), a sucessão de eventos que efetivamente culminaram na atual constituição do meio ambiente da Terra teve início há 200 milhões de anos, quando da separação da região denominada pelos geólogos de Pangeia (CROSBY, 2011, p. 23).




    A Pangeia era a única porção de terra presente no nosso planeta, sendo a união de todos os cinco continentes que conhecemos hoje. Formando um verdadeiro supercontinente e, mesmo estendendo-se por dezenas de graus de latitude, o que permite inferir que havia certa variação climática, não possuía grandes variedades de formas de vida, tendo em vista que o cenário único para competição de espécies deixava espaço apenas para um pequeno conjunto de vencedores, conforme a teoria darwinista2 (CROSBY, 2011, p. 20).




    Nesse sentido, o processo de rompimento e fragmentação da Pangeia foi essencial para o crescimento da biodiversidade terrestre. A divisão desse continente unitário permitiu que cada fração nova dele proveniente se constituísse como um novo local onde as formas de vida puderam se desenvolver de modo independente e, muitas vezes, exclusivo (CROSBY, 2011, p. 22). O deslizamento dos fragmentos pela crosta terrestre fez com que eles se distanciassem e passassem a ocupar as mais diversas latitudes do planeta, o que explica, em muitos aspectos, as enormes diferenças existentes entre os vários tipos de organismos presentes em cada um dos continentes.




    A ruptura da Pangeia descentralizou o processo evolutivo, o que permitiu o desenvolvimento, ao longo de milhões de anos, de uma quantidade grande, variada e diversa de espécies. Dessa forma, pode-se afirmar que foi a partir dessa fragmentação do referido supercontinente que se tornou possível a evolução de organismos da fauna e da flora do planeta, culminando na atual – e riquíssima – biodiversidade terrestre




    1.1 Biodiversidade: conceito




    A biodiversidade como conceito passou a ganhar força e notoriedade a partir de 1988, quando Edward O. Wilson e Frances M. Peter, ao organizarem os trabalhos fruto de uma reunião realizada nos Estados Unidos para discussão do tema, lançaram o livro intitulado “Biodiversity”, pela National Academy Press. Ainda que a referida publicação tenha sido um marco no que tange à difusão no emprego desse termo, Hathaway (1996, p. 1) salienta que a biodiversidade em si considerada não é, obviamente, algo recente, existindo e evoluindo – como visto anteriormente - há milhões de anos, devendo ser entendida como um ângulo novo sob o qual o homem deve interpretar a própria natureza. Interpretá-la, segundo o autor, é um ato que decorre da relação que o ser humano estabelece com o meio natural e varia conforme aquilo que se tem interesse conhecer, de modo que a crescente dedicação humana em estudar e entender a biodiversidade terrestre reflete um novo modo de encarar a natureza, revelando um despertar de consciência da sociedade moderna para a sua importância. Assim, é importante observar que a diversidade biológica presente na Terra é uma realidade bastante antiga, mas que só passou a ser encarada, entendida e enfrentada de uma nova maneira a partir do momento que, a ela, foi atribuída uma devida denominação.




    Em termos gerais, pode-se conceituar a biodiversidade como sendo o conjunto das mais diferentes espécies de seres vivos que habitam todo o planeta. Varella, Fontes e Rocha (1999), por sua vez, defendem que o referido termo em análise é um tanto mais complexo, sendo passível de ser definido de duas formas distintas e que variam conforme a abrangência a ser considerada. Segundo esses autores,




    De forma mais ampla, define-se biodiversidade como o total de organismos existentes, a sua variação genética e os complexos ecológicos por ele habitados; logo, não apenas as diferentes espécies, mas também as diferenças existentes dentro de uma mesma espécie. De forma mais restrita, define-se biodiversidade como o conjunto de seres vivos que habitam a biosfera, com suas características taxonômicas e ecológicas, sem considerar os fatores químicos e físicos do ambiente. Assim, quanto maior forem a variação biológica e o número de espécies em um determinado local, maior será sua biodiversidade e vice-versa. (VARELLA; FONTES; ROCHA, 1999, p. 20).




    Cabe observar que Sirvinkas (2013, p. 632) também inclui a questão humana na biodiversidade. Para o autor, essa última apresenta valor por si mesma, independentemente do seu potencial econômico ou de qualquer forma de possível exploração, cabendo ao ser humano, como parte dessa diversidade biológica há mais de dez mil anos, protegê-la.




    De todo modo, ainda que existam diversas abordagens e perspectivas de análise capazes de culminar nos mais variados conceitos do que efetivamente seja a biodiversidade, a definição mais utilizada e reconhecida no mundo atual é aquela expressa pelo artigo 2º da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), cujo teor determina que referida diversidade consiste na




    [...] variabilidade entre organismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas. (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1992, p. 2).




    Desse conceito, pode-se inferir que a biodiversidade abarca a existência da diversidade natural em três níveis diferentes, a saber: (i) quando ela existe dentro de espécies, na qual se leva em consideração toda a variação entre indivíduos de uma população, assim como entre populações espacialmente distintas de uma mesma espécie; (ii) quando a diversidade se configura entre espécies – que nada mais é do que a diversidade de espécies – caracterizando-se como a variedade de espécies existente em um determinado ambiente e/ou região; (iii) e, por fim, quando a diversidade é de ecossistemas, situação que corresponde à multiplicidade de fisionomias relativas à vegetação, às paisagens ou aos biomas (LEWINSOHN; PRADO, 2002, p. 18).




    Em termos mais objetivos, pode-se resumir cada um desses patamares de diversidade biológica em variedade de genes, espécies e ecossistemas de uma área geográfica, respectivamente (OLIVEIRA, 2002, p. 52). Isso porque, no primeiro caso, a biodiversidade provém das diferenças genéticas existentes dentro de uma mesma espécie; no segundo, advém da pluralidade de indivíduos em determinada extensão territorial; e, no terceiro, é resultado da interação entre os biossistemas.




    Faz-se necessário esclarecer que, muito embora a genética seja fundamental e esteja intimamente ligada à biodiversidade, ambas as questões não se confundem. De fato, muitas vezes o termo Patrimônio Genético é utilizado como sinônimo de diversidade biológica, o que é errado. De acordo com o artigo 2º, inciso I, da Lei nº 13.123 de 20 de maio de 2015 (Lei da Biodiversidade)3, o referido Patrimônio consiste na “informação de origem genética de espécies vegetais, animais, microbianas ou espécies de outra natureza, incluindo substâncias oriundas do metabolismo destes seres vivos” (BRASIL. Lei nº 13.123, 2015).




    Tendo como base essa definição legal, Machado (2003) conceitua o Patrimônio em análise




    [...] como o conjunto de material genético, aí compreendido todo o material de origem vegetal, animal, microbiana ou outra que contenha unidades funcionais de hereditariedade, com valor real ou potencial, que possa ser importante para as gerações presentes e futuras (MACHADO, 2003, p. 23).




    Ante o exposto, é possível perceber que o conceito de biodiversidade é mais amplo, e engloba o patrimônio genético. Enquanto aquela pode ser sintetizada no conjunto de recursos biológicos ou naturais, esta se resume em todo o conjunto de informação genética encontrada na própria diversidade biológica, sendo, portanto, o patrimônio genético uma parte da biodiversidade.




    Sobre isso, Varella, Fontes e Rocha (1999) afirmam que,




    Do ponto de vista da engenharia genética, o termo biodiversidade compreende o estudo de diversos fatores, tais como:




    a) Das sequências de ADN4, que compreendem todo o genoma dos indivíduos, mesmo as características com pouca ou nenhuma expressão gênica;




    b) dos genes com valor adaptativo;




    c) das diferenças e similaridades entre indivíduos de uma mesma espécie;




    d) das interações entre os organismos que compõem determinada comunidade. (grifos nossos) (VARELLA; FONTES; ROCHA, 1999, p. 20)




    Há, ainda, uma conceituação de biodiversidade um pouco mais ampla do que aquela trazida pela CDB, uma vez que inclui, em sua definição, a chamada diversidade sociocultural. De acordo com o capítulo primeiro da Declaração dos Ministros de Meio Ambiente sobre estratégias de Biodiversidade do Mercosul (2006)5, esta última compreende




    [...] a diversidade de valores, culturas e cosmovisões, como requisito fundamental para a perpetuação de conhecimentos e práticas relevantes à sua conservação e como afirmação da importância e do direito à diversidade da vida, em sentido amplo (MERCOSUL, 2006).




    Esse conceito nada mais é do que aquilo que a maioria da doutrina e legislação nacional e internacional denomina de Conhecimento Tradicional Associado à biodiversidade. De acordo com a UNESCO (BUREAU OF PUBLIC INFORMATION, 2006), tal conhecimento refere-se ao




    [...] volume cumulativo e dinâmico de conhecimentos e representações pertencentes aos povos com longas histórias de interação com seu meio natural. Tais conhecimentos estão intimamente vinculados à linguagem, às relações sociais, à espiritualidade e à visão de mundo, e são geralmente mantidos coletivamente (BUREAU OF PUBLIC INFORMATION, 2006, p. 1).




    Ainda conforme o entendimento dessa Organização Internacional, o referido conhecimento baseia-se na experiência adquirida pelas mais diversas comunidades do mundo ao longo dos séculos, fazendo parte dele toda forma de história, canções, provérbios, crenças, leis e todo tipo de prática agrícola envolvendo o desenvolvimento de vegetais e animais (UNITED NATIONS, 2014, p. 6, tradução nossa).




    Mesmo não estando a questão dos Conhecimentos Tradicionais diretamente relacionada com o escopo do presente trabalho, cabe destacar que o seu vínculo com a diversidade biológica e com o patrimônio genético vem sendo reconhecido de tal forma, que a própria Lei de Biodiversidade (Lei nº 13.123/2015) trouxe, em seu conteúdo, não só um, mas dois tipos de conceito do conhecimento em análise, diferenciados apenas conforme a comunidade ou população de origem: caso seja conhecida, trata-se de conhecimento tradicional associado (artigo 2º, inciso II); caso não, está-se diante do chamado conhecimento tradicional associado de origem não identificável (artigo 2º, inciso III)6.




    Vale ressaltar que, muito embora o conceito de biodiversidade seja mais amplo que o de Patrimônio Genético e de Conhecimento Tradicional, ele ainda é menos abrangente que o de meio ambiente. Ainda que muitas vezes usados erroneamente como sinônimos, deve-se restar claro que a diversidade biológica é um dos componentes daquilo que se entende como meio ambiente, tendo em vista que seu conceito abarca outros elementos além do estritamente natural.




    Com o passar dos séculos, a humanidade empenhou-se em cada vez mais em estudar, utilizar e, principalmente, explorar os recursos oferecidos pela natureza. O intuito dessas atividades era o de produzir riquezas e produtos econômicos e comercialmente valorizados, a fim de alavancar o processo de desenvolvimento do mundo. É nesse contexto que foi criado o chamado meio ambiente artificial, do qual faz parte tudo aquilo que não é natural, ou seja, tudo aquilo que é construído e criado pelo homem, como, por exemplo, casas, bancos, comércio, hospitais, escolas, dentre outros.




    De fato, o crescimento do meio ambiente artificial atingiu proporções tão grandes e passou a ser tão essencial à existência humana, que se tornou impossível não integrá-lo como parte da vida no mundo. Destarte, entende-se que esse meio, juntamente com a biodiversidade e com qualquer outro tipo de espaço no qual o homem ou qualquer ser vivo encontre condições de existir e se desenvolver, integram o que se define por meio ambiente.




    Nesse diapasão, destaca-se a caracterização de macrobem atribuída ao meio ambiente por Leite, Moreira e Achkar (2005, p. 8). De acordo com esses autores, referido meio é indivisível, unitário e apresenta natureza imaterial, uma vez que não se confunde e nem se encontra restrito aos elementos corpóreos que o compõem, tais como ar, água, flora e fauna, mas configura-se como uma teia, na qual ocorrem interferências recíprocas que geram uma relação de interdependência entre seus componentes, fazendo do meio ambiente uma entidade dinâmica, cujas interações complexas proporcionam, bem como mantém todas as formas de vida (LEITE; MOREIRA; ACHKAR, 2006, p. 8).




    A definição trazida pelo ordenamento jurídico brasileiro alinha-se com esse entendimento. De acordo com o artigo 3º, inciso I, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (que versa sobre a Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA), meio ambiente é “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981).




    José Afonso da Silva (1995, p. 2) concorda com esse conceito legal ao estabelecer que o meio ambiente é constituído pela “interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas”. Já o Ministro Celso de Mello atribui caráter ainda mais amplo à definição de meio ambiente ao defender que dele também deve fazer parte a realidade laboral. Nas palavras do referido Ministro,




    A incolumidade do meio ambiente não pode ser comprometida por interesses empresariais nem ficar dependente de motivações de índole meramente econômica, ainda mais se se tiver presente que a atividade econômica, considerada a disciplina constitucional que a rege, está subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a ‘defesa do meio ambiente’ (CF, art. 170, VI), que traduz conceito amplo e abrangente das noções de meio ambiente natural, de meio ambiente cultural, de meio ambiente artificial (espaço urbano) e de meio ambiente laboral. (STF, ADI-MC 3540 / DF – Distrito Federal. Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade. Relator(a): Min. Celso de Mello. Julgamento: 01/09/2005. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação: DJ 03-02-2006).




    Vale destacar, entretanto, que a definição de meio ambiente dada pela PNMA é alvo de algumas críticas. Antunes (2010), por exemplo, aponta que a referida acepção legal apresenta viés mais biológico, focando pouco no grande cerne das questões ambientais, qual seja, o aspecto humano. Nas palavras do autor,




    O conceito estabelecido na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente – PNMA merece crítica, pois, como se pode perceber, o seu conteúdo não está voltado para um aspecto fundamental do problema ambiental que é, exatamente, o aspecto humano. A definição legal considera o meio ambiente do ponto de vista puramente biológico e não do ponto de vista social que, no caso, é fundamental. (ANTUNES, 2010, p. 67).




    De toda sorte, é bem verdade que o meio ambiente natural apresenta valor singular para a vida terrestre: é o primeiro dos meios, o mais importante, a essência que permite a própria vida na Terra e a base da existência dos outros. Porém, não é o único, sendo apenas um dos meios nos quais podem ser encontradas a vida e o desenvolvimento. Já não se pode ignorar que é o meio artificial, hodiernamente, tão fundamental quanto o natural, ainda que aquele, tendo em vista seu contínuo crescimento e proporções gigantescas, acabe por ofuscar e prejudicar este, ocasionando dificuldades para os habitantes do nosso planeta. De todo modo, o fato é que ambos fazem parte de um conceito mais amplo, que é o de meio ambiente, sendo a cultura humana, realizadora de intervenções e modificações no meio natural, a condição que permite à humanidade sobreviver aos contratempos impostos pela natureza.




    Portanto, é seguro dizer que não existe, e provavelmente não existirá, um consenso no que tange à conceituação do que seja biodiversidade. Isso porque a diversidade biológica interessa às mais variadas áreas de conhecimento, ficando cada uma delas a cargo de defini-la conforme seus próprios interesses e escopo, configurando-se a biodiversidade, portanto, como uma temática interdisciplinar.




    Para fins desta obra, porém, a definição que se mostra mais adequada é a normativa, qual seja, a trazida pela Convenção sobre Diversidade Biológica. Por ser este último, inclusive, um documento de extrema importância não só no que se refere ao enfrentamento da questão da diversidade biológica nas mais diversas searas do conhecimento, mas também - e especialmente - para o estudo aqui desenvolvido, torna-se indispensável abordar e examinar o referido acordo.




    1.2 A Convenção sobre Diversidade Biológica




    A referida conceituação de biodiversidade adotada na presente obra está inserida em um contexto que se revela como um real marco no enfrentamento da questão em âmbito internacional. Concluída na cidade de Nairóbi, no Quênia, em maio de 19927; assinada em 05 de junho desse mesmo ano, no Rio de Janeiro, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD, conhecida também como Rio-92, Eco-92 ou ainda Cúpula da Terra); entrando em vigor em 29 de dezembro de 1993; e contando, atualmente, com a participação de 196 países - dentre eles o Brasil - e 168 assinaturas8, a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) elevou a outro patamar a temática da biodiversidade, atribuindo a ela a importância devida ao inseri-la como pauta efetiva da agenda internacional, uma vez que, até sua criação, existiam apenas acordos parciais referentes à proteção de algumas espécies ou ecossistemas específicos9.




    A CDB tem sua origem ligada diretamente à crescente preocupação com a perda da biodiversidade no mundo. A aludida Convenção representa a inquietação e empenho dos Estados signatários em compatibilizar a proteção dos recursos biológicos com o desenvolvimento econômico e social, bem como a consolidação do conceito de utilização sustentável da diversidade biológica. Essa utilização sustentável, inclusive, constitui-se como um dos objetivos centrais do acordo em análise, juntamente com a conservação da biodiversidade e a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados do uso dos recursos genéticos, conforme prevê o seu artigo 110.




    De acordo com Shiva (2003),




    A Convenção teve início com a finalidade de criar um documento reflexivo, onde tanto a biodiversidade quanto a biotecnologia, e tanto o Norte quanto o Sul, seriam regulamentados internacionalmente. Foi com esses elementos diversos que o rascunho do documento feito pela Convenção foi à última reunião do comitê de negociações internacionais em Nairóbi (SHIVA, 2003, p. 180).




    Pode-se afirmar que a CDB concretiza a tendência, iniciada em 1972, com o advento da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano11, de expansão de conteúdo e de escopo dos acordos internacionais. Isso porque, seguindo o entendimento Weiss (1992), tratados que antes versavam sobre temas ambientais sob uma ótica mais restrita e limitada, passaram a adotar uma visão mais ampla em sua abordagem. Nas palavras da autora,




    Desde 1972, o objetivo dos acordos internacionais expandiu-se de modo significativo: de acordos sobre poluição transfronteiriça para acordos globais, da preservação de espécies para a conservação de ecossistemas; do controle de emissões diretas nos lagos para regimes sobre sistemas de bacias hidrográficas; de acordos que só são implementados nas fronteiras nacionais para acordos que limitam atividades e uso de recursos dentro das fronteiras nacionais. As obrigações também se tornaram mais amplas: do foco na pesquisa e acompanhamento para medidas de redução de poluentes. Mais notavelmente, não há um único exemplo no qual as provisões de convenções tenham sido enfraquecidas, pois, em todos os casos, ou se fortaleceram ou o seu escopo foi ampliado (WEISS, 1992).




    Conforme apontam Azevedo, Lavratti e Moreira (2005, p. 3), a CDB se baseia em três princípios que podem ser depreendidos do preâmbulo de seu texto. São eles: a consideração do valor intrínseco da biodiversidade, uma vez que além de recurso explorável, possui propriedades como a manutenção do equilíbrio ecológico e da diversidade genética, além de aspectos científicos sociais, recreacionais, estéticos e educacionais; a reafirmação do direito soberano dos Estados sobre os seus recursos genéticos e biológicos; e a reiteração da responsabilidade desses mesmos Estados em utilizar de forma sustentável seus recursos biológicos, assim como conservar a sua biodiversidade.




    Percebe-se, destarte, que ela se coaduna com o grande objetivo comum dos tratados internacionais em matéria ambiental, qual seja, o de possibilitar a conservação e o uso racional dos recursos naturais. Porém, vale salientar que a CDB não se limita às questões de meio ambiente. De acordo com o apontado por Brady e Louafi (2004, p. 5), a Convenção é o produto da justaposição de quatro discursos diferentes: o ambientalista, que se configura como o fundamento principal do acordo; o agrícola, envolvendo questões genéticas; o econômico, que versa sobre os direitos de propriedade intelectual; e o cultural, caracterizado pelos conhecimentos de povos locais e/ou nativos de determinada região.




    Não é de se espantar a presença desses quatro vieses no conteúdo do acordo. Como visto no tópico anterior, a própria tarefa de conceituação da biodiversidade, seja a realizada por estudiosos da biologia, por juristas ou pela comunidade internacional, envolve, de forma mais ou menos direta e intensa, uma dessas quatro áreas de conhecimento, uma vez que todas elas se relacionam com a diversidade biológica.




    Interessante observar a mudança de paradigma trazida pela CDB. Antes dela, à biodiversidade era atribuído o status de “patrimônio comum da humanidade”, gerando a ideia de que o acesso e exploração da diversidade biológica, bem como sua conservação, consistiriam em um direito – e um dever - igualmente compartilhado entre os Estados. De fato, a obrigação de conservar a biodiversidade continuou sendo comum entre os países com o advento da Convenção12, pelo menos entre aqueles signatários; porém, restou reconhecido no mencionado acordo que os recursos naturais de cada nação são propriedade das mesmas, tendo em vista o estabelecimento da soberania delas sobre seus recursos biológicos13. Assim, pode-se afirmar que a biodiversidade, antes considerada patrimônio geral de todos, passa a ser encarada, nas palavras da própria CDB, como uma “preocupação comum da humanidade” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1992, p. 1).




    Vale destacar que essa mudança na forma de enfrentar a biodiversidade em âmbito internacional foi motivada pelo receio de países biologicamente ricos, uma vez que temiam, caso a diversidade biológica fosse considerada patrimônio comum da humanidade, ter que partilhar e garantir acesso à exploração de seus recursos naturais com outras nações, assim como – e, principalmente - ser obrigados a dividir os benefícios fruto dessa exploração. Acontece que, ainda que a CDB tenha estabelecido um regime no qual cada Estado é soberano no para explorar sua biodiversidade conforme suas próprias políticas nacionais, além dessa soberania não ser absoluta14, um dos objetivos expressos da Convenção é justamente a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados do uso de recursos genéticos e dos conhecimentos tradicionais, de modo que, na prática, o afastamento da terminologia “patrimônio comum” para caracterizar a biodiversidade não configurou grande diferença.




    Kiss (2006) defende que referido termo foi alvo de uma má interpretação realizada pelos países que rejeitaram sua utilização. Isso porque, diferentemente da acepção atribuída, esse conceito carrega em seu bojo aspectos inerentes ao uso sustentável, racional e equânime da diversidade biológica. De acordo com o autor:




    As discussões durante a preparação da Convenção sobre Diversidade Biológica levaram a uma crítica do conceito de patrimônio comum da humanidade. Os estados ricos em biodiversidade têm se recusado a considerar esses recursos como parte do patrimônio comum da humanidade, recursos cujos benefícios devem ser compartilhados com os outros. Esse posicionamento foi causado pela má compreensão do conceito de patrimônio comum, cujas principais características são a utilização racional e pacifífica, a gestão e a conservação adequada, a transmissão para as gerações futuras, e não necessariamente a partilha de benefícios materiais. O Convenção sobre Diversidade Biológica confia aos Estados Contratantes a conservação e o desenvolvimento sustentável da biodiversidade no seu território (artigos 6 a 10) e, portanto, incorpora os elementos essenciais do conceito patrimônio comum. O Preâmbulo da Convenção, que afirma que a conservação da diversidade biológica é uma preocupação comum da humanidade, e que declara que as Partes Contratantes estão empenhadas em conservar e utilizar de forma sustentável a diversidade biológica para benefício das gerações presentes e futuras, refere-se a dois conceitos baseados na mesma abordagem. Assim, a Convenção sobre Diversidade Biológica não ignora, apesar de tudo, alguns dos elementos essenciais do património comum da humanidade. (KISS, 2006, p. 112)




    Uma análise mais minuciosa permite observar que tal controvérsia terminológica é um reflexo de uma querela ainda mais ampla e complexa. Durante sua elaboração, a CDB foi extremamente discutida e politizada, o que não havia sido previsto, nem esperado, pelo país que a propôs, qual seja, os Estados Unidos da América. Por mais contraditório que isso se revele, haja vista que, muito embora tenha proposto a referida convenção, não a ratificou15, o fato é que foi a nação norte-americana a responsável por levantar, junto ao Conselho Diretor do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), no ano de 1987, a necessidade de elaboração de um acordo único que versasse sobre biodiversidade, sob a justificativa de que, até aquele momento, o cenário da regulamentação internacional da diversidade biológica era disperso, composto por vários tratados diferentes, distribuídos pelas mais diversas regiões geográficas, sendo cada um deles bastante específicos no que tangia ao conteúdo e limitados em relação às obrigações que estipulavam16.




    Ocorre que, ao proporem a realização de uma convenção única, a pretensão dos EUA era a de compilar os acordos pré-existentes que tratavam da conservação, da proteção e dos demais aspectos relacionados à biodiversidade17, sistematizando-os de tal forma a elaborar o que se entende como umbrella convention (ou “convenção guarda-chuva”). No entanto, o processo de negociação da CDB evidenciou que seria necessária uma mudança nas diretrizes relativas à abordagem do tema em âmbito global, de modo que uma mera coletânea dos acordos precedentes não se mostrava mais conveniente e adequada.
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